
CONCLUSÃO:            (\yEncaminharao plenário.                     (    )Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  {ermos  regimentais,  tendo  a  proposftura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Permanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1€CJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manffesta conforme abaixo:

Justifjcativa:

A  matéria já  recebeu  parecer favorável  da  Consultoria  Jurídica  desta  Casa.

Portanto, opinamos pelo seu prosseguimento e discussão em P[enário.

Câmara Municipal de Jacareí,  Cb de maio de 2021.

RATIFICACÃO E VOTO:

Por  concordamos  com   o  relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente

documento, tornandoo Parecer da Comissão.

VER. EDGARD SASAKI
Membro

PRAÇA  DOS  TRÊS.PODERES,   74  -CENTRO  -JACAF{EÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COIvllssÃ0 3 - COSPU

OBRAS, SERvlços PÚBLICOS E URBANISMO
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PLL N° 31/2021  -EMENDAS PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

EMENDAS  N°  1  e 2 ao  Projeto de  Lei que dispõe sobre o  plantio de árvores
em  imóveis e calçadas,  nas proximidades ou  sob a  rede de energia elétrica,
no âmbito do Municípjo de Jacareí e dá outras provjdências.

AUTORIA-: VEREADORES EDGARD SASAKI  E ABNER DE MADUREIRA

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS
PÚBLICOS E URBANISMO, tendo avaliado a propositura discriminada em epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a`). Voto Assinatura'

ABNER DE MADUREIRA F7%57%(Presidente)

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

F334iÁgí24tá #i2!(Relator)

SÔNIA PATAS DA AMIZADE

ri:í^..r=.á,:.J. %(Membro)

Justificativa: /

Câmara Municipai de Jacareí, oé   de maio de 202i .

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DOS DIREITOS DOS ANIMAIS
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PLL N° 31/2021  -EMENDAS PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

EMENDAS  N° 1  e 2 ao  Projeto de  Lei que dispõe sobre o  plantio de árvores
em  imóveis e calçadas,  nas proximidades ou  sob a  rede  de energia elétrica,
no âmbito do Município de Jacareí e dá outras providências.

AUTORIA.: VEREADORES EDGARD SASAKI E ABN.ER .DE MAD_U.RE.l.RA

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente   de    DEFESA   DO    IVIEIO

AMBIENTE   E   DOS   DIREITOS   DOS   ANIMAIS,   tendo   avaliado   a   propositura

discriminada em  epígrafe,  nos termos  regimentais,  se manifestam  na conformidade

do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

ABNER DE MADUREIRA F"L(Presidente)

SôNIA PATAS DA AIvllzADE t Í/(Relatora) fí
HERNANI BARRETO ájoáveL /        +1
(Membro)

Justificativa:

Câmara Municipa] de Jacareí, OG  de maio de 2021.

CONCLUSÃO:

Dian{e das manffestações acima, a propositura deverá ser:

SJEncaminhada ao plenário.                       (   ) Arquívada.
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